
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA

  

DECRETO Nº4422, DE 06 DE MAIO DE 2026

 

 

Altera dispositivos do Decreto nº 4067 de

23 de agosto de 2023 que “Nomeia a

Autoridade Municipal de Trânsito do

Município de Paraibuna/SP, que

especifica e dá outras providências”.

 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS , Prefeita da Estância Turística de Paraibuna Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais,

 
DECRETA:

 
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor FLÁVIO OTÁVIO PEDROSO RIBEIRO, RG nº 37.275.346-2-SSP/SP, Diretor

do Departamento Municipal de Planejamento Territorial e Turismo para atuar como Autoridade Municipal de Trânsito no Município

de Paraibuna, Estado de São Paulo, nos termos dos artigos 24 e 333 da Lei Federal nº 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito

Brasileiro e da Resolução nº 296/2008, do Conselho Nacional de Trânsito- CONTRAN.

 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor, revogadas as disposições em contrário.

 
Estância Turística de Paraibuna, 06 de maio de 2026.

 
 

HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS

Prefeita Municipal

 
 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal

Janaína Cristina Lopes de Oliveira Monteiro

Assessor da Secretaria de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Janaína Cristina Lopes de Oliveira Monteiro ,
Administrativo, em 06/05/2026, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

Decreto Nº 4422-2026 (1121516)         SEI 3535606.413.00003749/2026-81 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por Heloisa Antunes de Faria Santos , Prefeita Municipal,
em 06/05/2026, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1121516 e o
código CRC 37FA23CE.

Referência: Processo nº 3535606.413.00003749/2026-81 SEI nº 1121516
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